
REQUERIMENTO Nº          , DE 2019. 
(Do Sr. Deputado Fábio Trad) 

 
 

Requer a realização de Mesa Redonda 
na cidade de Campo Grande, capital do 
Mato Grosso do Sul, para promover 
debates sobre os Projetos de Lei nº 
10.372, de 2018, nº 10.373/2018 e nº 
882, de 2019, como forma de subsidiar 
o Grupo de Trabalho instalado no 
âmbito da Câmara dos Deputados. 

 

Senhora Coordenadora, 

Requeiro de Vossa Excelência, com fundamento no Regimento 

Interno da Casa, ouvido os demais membros do Grupo de Trabalho, a 

realização de Mesa Redonda a ser realizada no Tribunal de Justiça do Estado 

do Mato Grosso do Sul, sediado em Campo Grande/MS, sobre os Projetos de 

Lei nº 10.372, de 2018, nº 10.373/2018 e nº 882, de 2019, com a participação 

de juristas e membros da sociedade a serem convidados oportunamente. 

JUSTIFICATIVA 

O Grupo de Trabalho, formado por treze (13) deputados federais, 

tem o propósito de analisar os Projetos de Lei nº 10.372, de 2018, nº 10.373, 

de 2018 e nº 882, de 2019 e promover o debate das propostas contidas nos 

referidos projetos, com setores da sociedade civil organizada e com a 

comunidade jurídica, como forma de subsidiar o trabalho da Comissão 

Especial, que será futuramente instalada para apreciar a matéria no âmbito da 

Câmara dos Deputados. 

Em linhas gerais, as propostas contidas nessas proposições 

trazem medidas de combate à corrupção e ao crime organizado, à lavagem de 

dinheiro, às organizações criminosas, às milícias privadas e ao tráfico de 

drogas. Para tanto, propõe alterar diversos dispositivos da legislação penal e 

processual penal. 

Diante da complexidade e dos impactos na sociedade brasileira, 

os temas merecem ser debatidos de forma mais ampla possível. Assim, no 

intuito de contribuir com os trabalhos do Grupo, no que tange à apresentação 

de sugestões e alternativas, requer-se que seja realizada Mesa Redonda com 



a presença de juristas e representantes da sociedade civil do Estado do Mato 

Grosso do Sul que deverá ser realizado no Tribunal de Justiça do Estado do 

Mato Grosso do Sul em data oportuna. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
Sala da comissão,          de                      de 2019. 

 

 

Deputado FÁBIO TRAD 

PSD/MS 

 


